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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça 

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

AGRAVO INTERNO N. 2012162-14.2014.815.0000
ORIGEM: 1ª Vara de Executivos Fiscais da Comarca da Capital
RELATOR: Juiz João Batista Barbosa, convocado para substituir a
Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
AGRAVANTE: Estado da Paraíba
PROCURADORA: Silvana Simões de Lima e Silva
AGRAVADOS: Luiz Manoel Bernardo de Albuquerque e outros
DEFENSORA: Maria de Lourdes A. Melo 

AGRAVO  INTERNO  EM  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.
RECURSO  QUE  NÃO  HOSTILIZA  QUALQUER  HIPÓTESE
AUTORIZADORA  DO  JULGAMENTO  MONOCRÁTICO.
INSURREIÇÃO QUE NÃO CONSTITUI  MEIO IDÔNEO PARA
VEICULAR DISCUSSÃO MERITÓRIA, MAS PARA MOSTRAR A
DESARMONIA  DO  PROVIMENTO  UNIPESSOAL  COM  AS
PREVISÕES DOS ARTS. 557,  CAPUT, E §1º-A, DO CÓDIGO
DE  PROCESSO  CIVIL.  PRINCÍPIO  DA  DIALETICIDADE.
DESATENDIMENTO. NÃO CONHECIMENTO.

1. O  agravo  interno  é  recurso  de  fundamentação
vinculada,  pois  se  cinge  estritamente  a  explicitar  o
desencontro entre a decisão monocrática e as hipóteses do
CPC que autorizam a lavratura de provimentos unipessoais.
Em suma, no agravo interno a parte tem o dever, o ônus
de,  ao  manejá-lo,  desenvolver  raciocínio  claro,  preciso  e
cartesiano,  tendente  a  demonstrar  que  o  provimento
vergastado  não  poderia  ter  sido  lavrado  de  forma
monocrática,  por  não  se  encaixar  nas  previsões  do  art.
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557, caput, e § 1º-A, do Código de Processo Civil.

2. Não  é  propriamente  o  mérito  da  decisão  monocrática
que é desafiado pelo agravo interno, mas a subsunção, o
encaixe, o ajuste do conteúdo às disposições do art. 557,
caput,  e  §  1º-A,  do  Código  de  Processo Civil,  razão  pela
qual não deve ser conhecido o recurso quando o agravante
se  desgarra  desse  aspecto  formal,  descumprindo
flagrantemente o disposto no art. 514, inciso II, do Código
de Processo Civil.

3. Recurso não conhecido.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos.

ACORDA a  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do  Egrégio
Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade, não  conhecer  do
agravo interno.

O ESTADO DA PARAÍBA interpôs agravo de instrumento contra
LUIZ  MANOEL  BERNARDO  DE  ALBUQUERQUE  e  OUTROS,  visando  à
reforma de decisão (f. 65/67) proferida pelo Juízo de Direito da 1ª Vara de
Executivos  Fiscais  da  Comarca  da  Capital  que,  nos  autos  da  ação  de
execução  fiscal  proposta  (Processo  n.  200.1999.013218-1)  contra
FRIGORÍFICO BERNARDO LTDA,  acolheu  exceção  de  pré-executividade
para excluir da lide os ora agravados, sob o argumento de que eles eram
apenas sócios quotistas da empresa, não exercendo sua administração.

Em suas razões recursais o agravante alegou, em síntese, que a
exceção não pode ser conhecida, uma vez que os nomes dos agravados
constam da CDA, que goza de presunção de legitimidade.

Esta  relatoria,  embasada  no  art.  557,  caput,  do  Código  de
Processo  Civil,  julgou  prejudicado  o  recurso,  em  virtude  do
reconhecimento  da  prescrição, por  meio  de  decisão  unipessoal  assim
ementada:
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO
REALIZADO. CAUSA INTERRUPTIVA DA PRESCRIÇÃO, QUE VOLTA A
CORRER  DO  INADIMPLEMENTO  DO  ACORDO.  PROCESSO  DE
ORIGEM EXTINTO, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, NOS TERMOS DO
ART.  269,  IV,  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.  EFEITO
TRANSLATIVO DO RECURSO.

1.  Nos termos da jurisprudência do STJ,  a "fluência da prescrição
tributária, na hipótese de adesão a programa de parcelamento, volta
a correr no momento em que o contribuinte deixa de pagar a parcela,
ou as parcelas, do acordo administrativo, sendo desimportante a data
futura em que se opera seu desligamento formal do parcelamento
(AgRg no REsp 1507479/RS,  Rel.  Ministra ASSUSETE MAGALHÃES,
SEGUNDA TURMA, julgado em 28/04/2015, DJe 08/05/2015).

2. É  possível  a  aplicação,  pelo  Tribunal,  do  efeito  translativo  dos
recursos em sede de agravo de instrumento, extinguindo diretamente
a ação independentemente de pedido, se verificar a ocorrência de
uma das causas referidas no art. 267, §3º do CPC. Precedente. (REsp
736966/PR,  Rel.  Ministra  NANCY  ANDRIGHI,  TERCEIRA  TURMA,
julgado em 14/04/2009, DJe 06/05/2009).

3. Processo  de  origem extinto,  com resolução  de mérito,  fato
que  acarreta  a  prejudicialidade  do  presente  agravo  de
instrumento.

Contra a  referida  decisão  monocrática  foi  interposto,  de
forma  tempestiva, o presente agravo interno, com  o  intuito  de
submeter-se a discussão ao Órgão Colegiado.

É o breve relato.

VOTO: Juiz Convocado JOÃO BATISTA BARBOSA
     Relator

Para Daniel Amorim Assumpção Neves, em se tratando de
agravo  interno,  o  agravante  deve  demonstrar,  claramente,  que  a
decisão  monocrática  foi  lançada  em  desacordo  com  o  art.  557,
caput,  e  §  1º-A,  do  Código  de  Processo  Civil,  e  que,  por  isso,  a
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matéria  processual  e/ou de direito  material  deve ser  submetida ao
crivo do Colegiado. Observemos:

Sendo  o  agravo  interno  o  recurso  cabível  da  decisão
monocrática,  o  agravante  deverá  impugnar  as  razões  que
levaram o relator a decidir pelo julgamento solitário, sendo que
essas razões deverão estar tipificadas no artigo 557 do Código
de  Processo  Civil,  sob  pena  de  evidente  nulidade  da  decisão.
Assim,  se  o  agravante  pretender  a  reforma  da  decisão
monocrática  pelo  órgão  colegiado,  necessariamente  deverá
dominar as hipóteses de cabimento de julgamento monocrático,
justamente  para  demonstrar  que  nenhuma  das  situações
previstas  no  artigo  legal  em  comentário  se  verificou  no  caso
concreto.

Fundamentando  o  juiz  que  o  recurso  foi  protocolado
intempestivamente, a parte prejudicada com a decisão em seu
agravo  interno  procurará  demonstrar  que  o  prazo  foi
rigorosamente  cumprido,  sendo  equivocada  a  contagem  feita
pelo  relator.  Nada  deverá  alegar  no  que  tange  ao  mérito  do
próprio recurso tido como intempestivo,  já que essa discussão
ampliaria  de  forma  totalmente  indevida  o  objeto  do  agravo
interno,  que  tem  como  objeto  exclusivamente  a  opção  do
relator em julgar de forma monocrática.  O mesmo ocorre com
qualquer  outra  fundamentação  utilizada  pelo  relator,  sendo,
portanto, o objeto do agravo interno o disposto no art. 557 do
Código  de  Processo  Civil,  mas  de  maneira  negativa  (o
recorrente  deve  demonstrar  não  ser  aplicável  à  espécie  tal
dispositivo legal).1 

Nessa senda, Athos Gusmão Carneiro leciona o seguinte:

Os  argumentos  da  petição  recursal  devem  impugnar  direta  e
especificamente  os  fundamentos  da  decisão  agravada,
cabendo  inclusive  argüir  que  o  caso  concreto  não
admitiria  a  decisão  singular;  não  basta  à  parte,
simplesmente,  repetir  a  fundamentação  do  recurso
“anterior”.2 

1 In Manual Direito Processual Civil. 6 ed. Editora Método. 2014.

2 In Poderes  do  relator  e  agravo  interno:  Artigos  557,  544  e  545  do  CPC,  Revista  de  Direito
Processual Civil Genesis, vol. 17, julho/setembro 2000, p. 457/475.
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Em suma, no agravo interno a parte tem o dever, o ônus
de, ao manejá-lo, desenvolver raciocínio claro, preciso e cartesiano,
tendente a demonstrar que o provimento vergastado não poderia ter
sido  lavrado  de  forma  monocrática,  por  não  se  encaixar  nas
previsões do art. 557, caput, e § 1º-A, do Código de Processo Civil.

O  agravo  interno  é,  portanto,  recurso  de  fundamentação
vinculada,  pois  se  cinge  estritamente  a  explicitar  o  desencontro
entre a decisão monocrática e as hipóteses do CPC que autorizam a
lavratura de provimentos unipessoais.

Não  constitui  demasia,  senão  insistência,  repetir  que  o
agravo interno não consubstancia instrumento idôneo para veicular a
matéria  que  aprouver  ao  recorrente.  Ao  contrário,  o  recurso  é
teleologicamente vocacionado a evidenciar, de maneira convincente,
que  a  causa  deveria  ter  sido  analisada  pelo  Órgão  Colegiado  do
Tribunal, em vez de ter sofrido o corte singular.

N'outra  toada,  não  é  propriamente  o  mérito  da  decisão
monocrática que é desafiado pelo agravo interno, mas a subsunção,
o encaixe, o ajuste do conteúdo às disposições do art. 557, caput, e
§ 1º-A, do Código de Processo Civil.

Para  a  cognoscibilidade  do  agravo  interno  a  parte  tem o
impostergável encargo de demonstrar que o relator não poderia ter
negado  seguimento  ao  recurso,  por  não  ser  ele  manifestamente
inadmissível,  improcedente,  prejudicado  ou  em  confronto  com
súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do
Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

De outro lado, em caso de provimento monocrático, ao ora
agravante,  que,  nessa  hipótese,  é  sucumbente,  cabe  o  peso  de
evidenciar  que  o  recurso  provido  da  outra  parte  não  encontrava
ressonância em súmula ou em jurisprudência dominante do Supremo
Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Seguindo  essa  linha  de  raciocínio,  demonstrando  a
verdadeira função ontológica do agravo interno, cito precedente:

AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA
DE NULIDADE DE TÍTULO E DOCUMENTOS C/C CANCELAMENTO
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DE  PROTESTO.  REMESSA  INDEVIDA  DE  DUPLICATA  A
PROTESTO.   NECESSIDADE  DE  AVERIGUAÇÃO  PRÉVIA  DA
CAUSA  DA  DUPLICATA.  RESPONSABILIDADE  DO  BANCO
ENDOSSATÁRIO  RECONHECIDA.   REPETIÇÃO  DE  TESES.
AUSÊNCIA DE FATO NOVO. DECISÃO DO RELATOR MANTIDA. 1.
Dada  a  sua  natureza,  o  agravo  interno  deve  encerrar
discussão  restrita  à  adequação  do  posicionamento
adotado pelo julgador aos preceitos do art. 557 do CPC,
cabendo à parte agravante demonstrar, a contento, que
a  decisão  foi  proferida  em  desconformidade  com  as
hipóteses  autorizadoras  do  julgamento  monocrático,  o
que não se verifica  no caso presente.  2.  A  jurisprudência
desta  Corte  é  pacífica  ao  proclamar  que  no  caso  de  protesto
indevido  pelo  banco/endossatário  de  título  de  crédito  não
formalmente  constituído,  responde  pelos  danos  causados  ao
emitente  (sacado)  uma  vez  não  comprovados  os  requisitos
permissivos (aceite e comprovante da entrega da mercadoria).
3. Não exteriorizada a superveniência de fatos novos, tampouco
apresentada  argumentação  hábil  a  acarretar  a  modificação  da
linha de raciocínio adotada pelo órgão julgador, resumindo-se o
debate às matérias já exaustivamente examinadas nos autos, o
improvimento  do  agravo  interno  se  impõe.  AGRAVO INTERNO
CONHECIDO E IMPROVIDO.3 

No mesmo sentido:  AP 128313-66.2009.8.09.0024 (TJGO,
Rel.  Des.  Kisleu  Dias  Maciel  Filho,  4ª  Câmara  Cível,  julgado  em
26/02/2015,  DJe  de  09/03/2015);  Processo  n.  925596-5/01  (TJPR,
Relator:  Gil  Francisco  de  Paula  Xavier  F.  Guerra,  julgado  em
03/10/2012, 14ª Câmara Cível) e AGV: 0706115-4/01 (TJPR, Relator:
Luís Espíndola, julgado em 23/02/2011, 18ª Câmara Cível).

No mais, convém consignar que o agravante não se dignou
a demonstrar em que ponto a decisão agravada desviou-se da regra
do art. 557,  caput, e §1º-A, do Código de Processo Civil. Limitou-se
a  mencionar  aspectos  decisórios  confrontantes  com  suas  razões
recursais, sem traçar liame de inconsistência com o artigo e o código
mencionados.

Nesse  cenário,  cumpre  a  esta  relatoria  demonstrar  aos
demais membros deste Órgão Colegiado que a decisão agravada foi
posta em conformidade com as regras previstas no art. 557, caput, e

3 TJGO,  APELAÇÃO  CÍVEL  31776-92.2007.8.09.0051,  Rel.  Dr.  Sérgio  Mendonça  de  Araújo,  4ª
Câmara Cível, julgado em 26/03/2015, DJe 1760 de 07/04/2015.
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§1º-A,  do  Código  de  Processo  Civil,  e  que,  por  seus  próprios
fundamentos, deve ser integralmente mantida. 

Assim,  para  melhor  deliberação  deste  Órgão  Fracionário,
colaciono a decisão vergastada, in verbis:

Extrai-se dos autos que a presente execução fiscal foi proposta no
ano de 1998, para cobrar da executada débito proveniente de ICMS
relacionado aos exercícios de 1996 e 1997.

Em agosto/2001, o Estado da Paraíba solicitou o sobrestamento do
feito, pelo prazo de 52 meses, em razão de a executada ter obtido o
parcelamento do seu débito fiscal.

Somente  em dezembro/2011,  isto  é,  depois  de  10  (dez)  anos,  o
exequente solicitou a continuidade da execução, argumentando que a
executada “não pagou nem garantiu a execução” (f. 34).

Segundo a pacífica convicção do STJ, "o pedido de parcelamento do
débito tributário interrompe a prescrição nos termos do art. 174, IV,
do CTN por representar ato inequívoco de reconhecimento da dívida"
(REsp 1.369.365/SC, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe
19/6/2013).

O mesmo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento no
sentido  de  que,  havendo  a  interrupção  da  prescrição  pela
formalização do parcelamento, o termo inicial da contagem do prazo
prescricional é a data do inadimplemento do acordo.

Cito precedentes:

TRIBUTÁRIO.  AÇÃO  ANULATÓRIA  DE  DÉBITO  FISCAL.  PRESCRIÇÃO.
INTERRUPÇÃO.  PARCELAMENTO  POSTERIOR  À  CONSUMAÇÃO  DO
PRAZO  PRESCRICIONAL.  IMPOSSIBILIDADE.  1.  Nos  termos  da
jurisprudência pacífica do STJ, o parcelamento, por representar ato de
reconhecimento da dívida, suspende a exigibilidade do crédito tributário e
interrompe o prazo prescricional, que volta a correr no dia em que o
devedor deixa de cumprir o acordo. Todavia, a adesão à programa
de parcelamento após a consumação da prescrição não tem o condão de
retroagir como causa interruptiva. 2. Hipótese em que a adesão ao novo
programa de parcelamento só ocorreu quando já transcorrido o prazo
prescricional quinquenal. Logo, resta caracterizada a prescrição. Agravo
regimental  improvido. (AgRg  no  REsp  1528020/PR,  Rel.  Ministro
HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/05/2015,
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DJe 02/06/2015).

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO. INADIMPLEMENTO.
REINÍCIO DO PRAZO PRESCRICIONAL. PRECEDENTES. 1. Nos termos
da  jurisprudência  desta  Corte,  a  "fluência  da  prescrição
tributária, na hipótese de adesão a programa de parcelamento,
volta a correr no momento em que o contribuinte deixa de pagar
a  parcela,  ou  as  parcelas,  do  acordo  administrativo,  sendo
desimportante a data futura em que se opera seu desligamento
formal  do  parcelamento  (AgRg  no  REsp  1507479/RS,  Rel.
Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em
28/04/2015, DJe 08/05/2015). 2. Agravo regimental a que se nega
provimento. (AgRg  no  REsp  1432821/RS,  Rel.  Ministro  SÉRGIO
KUKINA,  PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em  02/06/2015,  DJe
12/06/2015).

TRIBUTÁRIO  -  PRESCRIÇÃO  -  PARCELAMENTO  -  DATA  DO
INADIMPLEMENTO - REEXAME DE PROVAS - SÚMULA 7 DO STJ. 1. A
jurisprudência desta corte firmou-se no sentido de que, "uma
vez interrompido o prazo prescricional em razão da confissão do
débito e pedido de seu parcelamento, por força da suspensão da
exigibilidade do crédito tributário,  o prazo recomeça a fluir  a
partir da data do inadimplemento do parcelamento" (AgRg no
Ag  1382608⁄SC,  Rel.  Ministro  BENEDITO  GONÇALVES,
PRIMEIRA TURMA,  julgado em 02⁄06⁄2011,  DJe 09⁄06⁄2011).
[…]  3.  Recurso  especial  não  conhecido.  (REsp  1403655⁄MG,  Rel.
Ministra  ELIANA  CALMON,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em
19⁄09⁄2013, DJe 30⁄09⁄2013).

 

TRIBUTÁRIO.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO  ESPECIAL.
EXECUÇÃO FISCAL.  PARCELAMENTO. REFIS. EXCLUSÃO. PRESCRIÇÃO.
NÃO  OCORRÊNCIA.  AGRAVO  NÃO  PROVIDO. 1.  "A  jurisprudência
deste  Tribunal  Superior  é  no  sentido  de  que,  uma  vez
interrompido  o  prazo  prescricional  em razão  da  confissão  do
débito e pedido de seu parcelamento, por força da suspensão da
exigibilidade do crédito tributário,  o prazo recomeça a fluir  a
partir da data do inadimplemento do parcelamento" (AgRg no
Ag  1.382.608⁄SC,  Rel.  Min.  BENEDITO  GONÇALVES,  Primeira
Turma,  DJe 9⁄6⁄11).  2.  Agravo  regimental  não  provido. (AgRg no
REsp  1350845⁄RS,  Rel.  Ministro  ARNALDO  ESTEVES  LIMA,
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PRIMEIRA TURMA, julgado em 19⁄03⁄2013, DJe 25⁄03⁄2013).

 

TRIBUTÁRIO.  AGRAVO REGIMENTAL  NO  AGRAVO DE  INSTRUMENTO.
PARCELAMENTO DO DÉBITO TRIBUTÁRIO.  INADIMPLEMENTO.  CAUSA
INTERRUPTIVA DO LAPSO PRESCRICIONAL.  ART.  174  DO CTN. 1.  A
jurisprudência deste Tribunal Superior é no sentido de que, uma
vez interrompido o prazo prescricional em razão da confissão do
débito e pedido de seu parcelamento, por força da suspensão da
exigibilidade do crédito tributário,  o prazo recomeça a fluir  a
partir  da  data  do  inadimplemento  do  parcelamento.
Precedentes: AgRg nos EDcl no REsp 964.745⁄SC, Rel. Ministro
Humberto  Martins,  Segunda  Turma,  DJe  15⁄12⁄2008;  REsp
762.935⁄MG,  Rel.  Ministro  Teori  Albino  Zavascki,  Primeira
Turma,  DJe  17.12.2008;  e  AgRg no  Ag  fala  976.652⁄RS,  Rel.
Ministro  Benedito Gonçalves,  Primeira  Turma,  DJe 14⁄9⁄2009.
[…] 4. Agravo regimental não provido. (AgRg no Ag 1382608⁄SC, Rel.
Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em
02⁄06⁄2011, DJe 09⁄06⁄2011).

Como houve a formalização do parcelamento em agosto de 2001 (f.
22), e não tendo sido ele adimplido (f. 34), observa-se a fluência de
prazo  prescricional  quinquenal,  a  fulminar  a  execução  fiscal  em
agosto de 2006.

Dessa forma, ante a ostensiva prescrição, deve o feito ser julgado
extinto, com resolução de mérito, com base no art. 269, inciso IV, do
Código de Processo Civil,  atuação essa autorizada pelo efeito
translativo do agravo de instrumento.

Em casos análogos, assim decidiu o STJ:

PROCESSO  CIVIL.  RECURSO  ESPECIAL.  EXCEÇÃO  DE  PRÉ-
EXECUTIVIDADE. PEDIDO DE SUSPENSÃO DO PROCESSO INDEFERIDO.
DECISÃO IMPUGNADA MEDIANTE AGRAVO DE INSTRUMENTO, NO QUAL
SE FORMULA PEDIDO DE REFORMA PARA O FIM DE CONCESSÃO DO
EFEITO  SUSPENSIVO  À  EXCEÇÃO  E  DE  PROSSEGUIMENTO  DO
PROCESSO.  APLICAÇÃO,  PELO  TRIBUNAL,  DO  EFEITO  TRANSLATIVO
DOS RECURSOS, COM A EXTINÇÃO DIRETA DA AÇÃO DE EXECUÇÃO NO
JULGAMENTO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO, INDEPENDENTEMENTE
DE  PEDIDO.  POSSIBILIDADE.  PRECEDENTE.  JULGAMENTO  POR
MAIORIA.  DESNECESSIDADE  DE  INTERPOSIÇÃO  DE  EMBARGOS
INFRINGENTES.  […]  -  É  possível  a  aplicação,  pelo  Tribunal,  do
efeito  translativo  dos  recursos  em  sede  de  agravo  de
instrumento,  extinguindo  diretamente  a  ação
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independentemente de pedido, se verificar a ocorrência de uma
das causas referidas no art. 267, §3º, do CPC. Precedente. - Não
é possível, em sede de recurso especial, promover a revisão da matéria
fática  decidida.  Súmula  7/STJ.  Recurso  especial  a  que  se  nega
provimento.4

PROCESSO  CIVIL  –  AGRAVO  INTERPOSTO  CONTRA  DECISÃO  QUE
CONCEDEU LIMINAR EM AUTOS DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA – ALEGADA
VIOLAÇÃO AO ART. 512 DO CPC – AFASTADA – EFEITO TRANSLATIVO
DOS  RECURSOS  ORDINÁRIOS  –  APLICAÇÃO  DOS  PRINCÍPIOS  DA
ECONOMIA  PROCESSUAL  E  DO  PROCESSO  DE  RESULTADOS  –
APONTADA OFENSA AOS ARTIGOS 458, II, E 535, II, DO CPC – NÃO
OCORRÊNCIA – PEDIDO DE SUSPENSÃO DE EXIGÊNCIA DA COTA DE
PARTICIPAÇÃO COMUNITÁRIA  INSTITUÍDA  PELA  LEI  N.  3.504/97  DE
BIRIGÜI – MINISTÉRIO PÚBLICO – ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM –
PRECEDENTES  –  DIVERGÊNCIA  JURISPRUDENCIAL  SUPERADA.  Em
respeito  ao  efeito  translativo  dos recursos  ordinários,  pode  o
Tribunal  Estadual,  ao  julgar  agravo  interposto  contra  decisão
concessiva de liminar, extinguir o processo sem julgamento do
mérito, conhecendo de ofício da ilegitimidade da parte, por se
tratar de matéria de ordem pública, suscetível de ser apreciada
nas  instâncias  ordinárias.  Tal  regra  privilegia,  também,  os
princípios da economia processual e do processo de resultados.
[…] Recurso especial não conhecido.5

Ante  o  exposto,  de  ofício,  reconheço  a  preliminar  de
prescrição,  para  extinguir  o  processo  de  origem  (nº
200.1999.013218-1) com resolução de mérito, nos termos do
art. 269, inciso IV, do CPC, condenando o autor ao pagamento
de  custas  e  honorários  advocatícios,  estes  fixados  em  R$
1.500,00 (um mil  e quinhentos  reais).  Por  fim,  nos termos do
art.  557  do  Código  de  Processo  Civil,  julgo  prejudicado  o
agravo de instrumento. (f. 92v/94).

A  partir  de  um  olhar  crítico  ao  conteúdo  da  decisão
objurgada é possível concluir que ela foi exarada de acordo com as
normas legais que autorizam a análise solitária por esta relatoria. 

4 REsp  736.966/PR,  Rel.  Ministra  NANCY  ANDRIGHI,  TERCEIRA  TURMA,  julgado  em  14/04/2009,  DJe
06/05/2009.
5 REsp  302626/SP,  Rel.  Ministro  FRANCIULLI  NETTO,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em  15/04/2003,  DJ
04/08/2003, p. 255.
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Dessa forma, como já foi dito, o agravante não se dignou a
identificar  os  pontos  em  que  a  decisão  agravada  divorciou-se  das
hipóteses  previstas  no  art.  557,  caput,  e  §  1º-A,  do  Código  de
Processo  Civil  e,  por  conseguinte,  não  observou  as  regras  do  art.
514, II, do mesmo Codex.

Destarte, não conheço do agravo interno.

É como voto.

Presidiu  a  Sessão  o  Excelentíssimo  Desembargador
ABRAHAM  LINCOLN  DA  CUNHA  RAMOS,  que  participou  do
julgamento  com  ESTE  RELATOR (Juiz  de  Direito  Convocado,  com
jurisdição plena, em substituição à Excelentíssima Desembargadora MARIA
DAS NEVES DO EGITO DE A.  D.  FERREIRA)  e com  o  Excelentíssimo
Desembargador OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO.

Presente  à  Sessão  o  Excelentíssimo  Doutor  VALBERTO
COSME DE LIRA, Procurador de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 22
de setembro de 2015.

Juiz Convocado JOÃO BATISTA BARBOSA 
                          Relator


